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LEI ND 1.921/96

Autoria do Vereador Alaciel Gonçalves

JESUINO RUY. Prefeito Municipal de

Salto. Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe sâo 

conferidas por lei,

FAZ SABER < que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q — Fica proibida a 

comercialização da gasolina com a adição tíe M.T.B.E^ (Meíil 

Terciário Butil Éter), no município de Salto.

ArtiQO 2P — A fiscalização para o 

cumprimento da presente Lei. fica a cargo do Poder pública

Municipal, através de seus órgãos competentes.

Artigo 3Q — 0 não cumprimento da 

presente lei, por parte dos postos de venda de combustíveis 

do município de Salto, implicará em multa de 100 UFIFLs e na 

reincidência em 1.000 UFIR'st com lacramento das bambas e 

cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento 

infratar.

Artigo 45 — As despesas decorrentes d«

presente Lei. correrão

vigente-

por conta de verbas próprias do
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Artigo 5g — Esta Lei en trará em v i □ o r 

na data de sua publicação» revogadas as di^po«±çôes ew 

con trâr lo -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

publicada na

em de maio de 1996

tie Gd?ernu»
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